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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

OBJETO: Contratação de serviços gráficos para Solenidades de 2024, da Câmara Municipal 

de Ubá, conforme especificações, quantidades, condições e exigências estabelecidas neste 

documento, nos termos das tabelas a seguir. 

 

Às 14h01 do dia 09/10/2024, reuniu-se o Agente de Contratação Oficial deste órgão e 

respectivos membros da Equipe de Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às 

disposições contidas na legislação vigente, e auxiliados pelo setor técnico demandante, a 

fim de realizar os procedimentos relativos ao processo de Dispensa Eletrônica em epígrafe 

– abertura de propostas, verificação de conformidade, julgamento e habilitação.  

Inicialmente, o Agente de Contratação abriu a sessão pública acessando a conta de e-mail 

respectiva, em atendimento às disposições contidas no Aviso de Contratação Direta, 

consultando as propostas recebidas e iniciando a verificação de conformidade com os 

preços referenciais, bem como com as especificações exigidas. Foram enviadas propostas 

pelos seguintes fornecedores: 

• FABIANO BERNARDES ARAUJO (FOTOGRAFE) - CNPJ: 16.709.523/0001-41 - 

ENDEREÇO: AV. DOS FRANCISCANOS, 380, SÃO SEBASTIAO - UBÁ/MG. 

• FORMA FORMATURAS UBÁ LTDA - CNPJ: 28.486.737/0001-85 - ENDEREÇO: RUA 

MARIA BURATO MIGLIORINI, 260/101, SAN RAFAEL - UBÁ/MG. 

• M A DA S GOMIDES - CNPJ: 04.415.126/0001-88 - ENDEREÇO: G. BISCOTTO, 255 

- UBÁ/MG. 

• CROMIA GRÁFICA E EDITORA LTDA - CNPJ: 36.687.706/0001-10 - ENDEREÇO: RUA 

DICO TEIXEIRA, 445, DICO TEIXEIRA - UBÁ/MG. 

Ato contínuo, analisadas e avaliadas as propostas de preços, obteve-se o seguinte 

resultado: 

Item Descrição Quant. 

Menor 
Valor 

Unitário 
proposto 

R$ 

Menor 
Valor 

Total 
proposto 

R$ 

Fornecedor 
(menor preço) 

1 

Confecção (arte gráfica) e 

Impressão de convite para 
a solenidade da 
Personalidade Ubaense do 
Ano (25 de outubro de 
2024). 

400 convites 
com 400 
envelopes 

5,00 2.000,00 

CROMIA GRÁFICA 

E EDITORA LTDA 
- CNPJ: 

36.687.706/0001-
10 

2 

Impressão do diploma da 

Solenidade de 
Personalidade Ubaense do 
Ano (25 de outubro de 
2024). 

11 5,50 60,50 

CROMIA GRÁFICA 

E EDITORA LTDA 
- CNPJ: 

36.687.706/0001-
10 

3 

Confecção (arte gráfica) e 

Impressão de convite para 
a solenidade da Cidadania 
Honorária e Comenda Ary 
Barroso (13 de dezembro 
de 2024). 
 

400 
(quatrocentos) 
convites com 

400 

(quatrocentos) 
envelopes 

5,00 2.000,00 

CROMIA GRÁFICA 

E EDITORA LTDA 
- CNPJ: 

36.687.706/0001-
10 

4 
Serviço de 
Impressão/revelação de 

180 2,30 414,00 
FABIANO 

BERNARDES 
ARAUJO 
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180 (cento e oitenta) 
fotografias 

(FOTOGRAFE) - 
CNPJ: 

16.709.523/0001-
41 

 
Desta forma, como detentores da melhor proposta de preços para os respectivos itens, 

atendidas as condições de participação, bem como a conformidade com as especificações 

exigidas, lograram-se vencedores da etapa competitiva os Fornecedores:  

• CROMIA GRÁFICA E EDITORA LTDA - CNPJ: 36.687.706/0001-10 (Itens 1, 2 e 3) 

• FABIANO BERNARDES ARAUJO (FOTOGRAFE) - CNPJ: 16.709.523/0001-41 (Item 

4) 

Em negociação, por e-mail, com os fornecedores acima listados, ambos informaram a 

impossibilidade de redução do valor final proposto para os itens. Desta forma, restando 

respeitado o preço referencial apurado pela Administração, as propostas foram aceitas, e 

a fase de habilitação iniciada. 

Foram solicitados, por e-mail, aos fornecedores CROMIA GRÁFICA E EDITORA LTDA - 

CNPJ: 36.687.706/0001-10 (Itens 1, 2 e 3) e FABIANO BERNARDES ARAUJO (FOTOGRAFE) 

- CNPJ: 16.709.523/0001-41 (Item 4), os respectivos documentos de habilitação, já 

previamente dispostos no Aviso de Contratação Direta, concedendo-lhes prazo de até 

(duas) horas para envio.  

O fornecedor CROMIA GRÁFICA E EDITORA LTDA - CNPJ: 36.687.706/0001-10 solicitou 

dilação de prazo, mas antes mesmo do retorno desta Agente, conseguiu, dentro do prazo 

inicialmente concedido, encaminhar todos os documentos, comprovando, devida e 

tempestivamente, suas condições de habilitação.  

O fornecedor FABIANO BERNARDES ARAUJO (FOTOGRAFE) - CNPJ: 16.709.523/0001-41 

também solicitou dilação do prazo por mais duas horas justificando “dificuldades técnicas 

para assinar os documentos requeridos”, sendo-lhe concedido o pleito e recebidos os 

documentos antes de findada a dilação de prazo concedida. No entanto, notou-se a 

ausência da Certidão Negativa de Falência, documento este que foi emitido pela Agente, 

com base, analogamente, no art. 43, §3º, do Decreto nº 10.024/2019: “§3º A verificação 

pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação”. 

Desta forma, restaram também comprovadas, devida e tempestivamente, as condições de 

habilitação do fornecedor FABIANO BERNARDES ARAUJO (FOTOGRAFE). 

Atendidos os prazos, recebida e verificada a documentação, ambos os fornecedores foram 

habilitados e declarados vencedores, mediante comunicação formal, também por e-mail, 

estendida a todos os participantes do processo, na data de 10/10/2024. 

 

 

Ubá/MG, 10 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________ 

Gisele Caires Fernandes - Mat. 050 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

_______________________________ 

Diana Pereira da Silva Santos - Mat. 030 

Coordenadora da Equipe de Apoio 

 

 

 

 

_______________________________ 

Thales Monteze de Castro 

Diretor de Patrimônio, Licitação e 

Compras – Mat. 167 
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